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APRESENTAÇÃO 

 
O presente manual refere-se à concessão de promoção dos servidores efetivos, prevista no 
Plano das Carreiras dos Profissionais de Educação Básica, lotados na Secretaria de Estado de 
Educação (SEE-MG), e foi elaborado Pela Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação 
(SDA) e sua Diretoria de Avaliação e Desempenho (DIAD), constituindo informações básicas 
necessárias à análise e concessão do referido benefício. 
 

I - Embasamento Legal 

 
Norma Data Motivo 

Lei nº 15.293 05/08/2004  
Institui o plano das Carreiras dos Profissionais de Educação 
Básica do Estado, extingue os cargos e cria 8 Carreiras. 

Decreto nº 44.291 08/05/2006  
Estabelece o processo de Promoção Por Escolaridade 
Adicional, instituído pelo art. 22 da Lei nº 15.293/2004. 

Decreto nº 44.307 03/06/2006  
Alterou dispositivos do Decreto nº 44.291/2006, dentre os 
quais a data final de comprovação de conclusão de curso até 
03/06/2006.  

Resolução SEE nº 772 08/06/2006  
Regulamenta a concessão da promoção estabelecida pelo 
Decreto nº 44.293/2006 

Lei nº 17.006 25/09/2007  
Alterou a estrutura da Carreira de Assistente Técnico 
Educacional, acrescentando o Nível V, que corresponde a 
especialização (pós-ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÌÁÔÏ ÓÅÎÓÕȱɊ 

Resolução SEE nº 1326 18/05/2009  
Regulamenta a concessão da promoção ao servidor 
estudante em 30/06/2006, com conclusão até 30/06/2007, 
30/06/2008, 30/06/2009 ou 30/06/2010.  

Decreto nº 45.274 30/12/2009  
Regulamenta o reposicionamento por tempo de serviço nas 
carreiras do Poder Executivo Estadual. 

Lei nº 18.802 31/03/2010  

Alterou a estrutura das Carreiras de Assistente Técnico da 
Educação Básica (ATB) e Assistente Educacional (ASE), 
acrescentando o Nível V, que corresponde a especialização 
(pós-ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÌÁÔÏ ÓÅÎÓÕȱɊȢ 

Lei nº 18.975 29/06/2010  

Estabelece o regime de vencimento por parcela única 
(subsídio), cria os Níveis T1 e T2 e altera a estrutura da 
Carreira de Professor de Educação Básica (PEB) incluindo o 
Nível III de Certificação. 

Resolução SEPLAG Nº 
67 

18/10/2010  
Regulamenta a primeira promoção pela regra geral, de que 
trata o art. 18 da Lei nº 15.293/2004 

Lei nº 19.837 02/12/2011  

Suspende a concessão de promoções pelo período de 
01/01/2012 a 31/08/2015, liberadas com vigência e 
efeitos financeiros a partir de 01/09/2015; estabelece o art. 
19-C com a antecipação das promoções subsequentes. 

Lei nº 21.710 30/06/2015  

Extingue os Níveis T1 e T2 e posiciona os servidores 
egressos desses níveis no Nível I (lic. Plena).  
O art. 18 desta Lei altera a redação do art. 21 da Lei nº 
15.293/2004 determinando que o interstício de tempo para 
a primeira promoção começa a ser contado a partir da data 
do início do exercício em cargo efetivo e o art. 19 determina 
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que essa nova redação é aplicada ao servidor que ingressar 
a partir de 01/01/2008.  
Alterou a estrutura das Carreiras de Analista Educacional 
(ANE) e Analista de Educação Básica (AEB), acrescentando 
o Nível III ɀ de Certificação.  
Modificou a nomenclatura da Carreira de Assistente 
Técnico Educacional (ATE) para Técnico da Educação 
(TDE) e alterou as estruturas das carreiras de ATB, ASE e 
TDE, incluindo o Nível VI, que corresponde ao título de 
Mestrado ou Doutorado (pós-ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕȱɊȢ 

Res. SEE nº 2.784 24/07/2015  
Estabelece normas para processamento da promoção dos 
servidores das carreiras dos Profissionais de Educação 
Básica da Secretaria de Estado de Educação. 

II - Histórico 

 
1 - A Lei nº 15.293, de 05/08/2004, instituiu o plano das Carreiras dos Profissionais de 
Educação Básica, estabelecendo a promoção  como um dos instrumentos de 
desenvolvimento do servidor, cuja regra está disposta no art. 18, as formalidades para que o 
servidor possa exercer seu direito no parágrafo 1º, combinado, ainda, com o que dispõe o 
art. 21. 
Esta é a regra à qual todos os servidores efetivos da SEE-MG estão submetidos. A via de 
acesso dessa regra é do servidor (solicitante) para o Estado (concedente). 
A mesma Lei nº 15.293/2004, pelo art. 22, previu processo diverso, ao qual chamou de 
ȰÐÒÏÍÏëÞÏ ÐÏÒ ÅÓÃÏÌÁÒÉÄÁÄÅ ÁÄÉÃÉÏÎÁÌȱ, estabelecido mediante Decreto, prevendo a 
supressão ou redução do tempo e do quantitativo de resultados satisfatórios em avaliações 
de desempenho individual, desde que presentes o interesse público e que haja condições de 
absorver o impacto financeiro dessas promoções. 
Esta norma é uma prerrogativa de Estado. A via de acesso dessa regra é do Estado 
(concedente) para o Servidor (concedido). 

 

A regra é clara: o que nós concedemos é PROMOÇÃO! 

 
2 - Em 08/05/2006 foi editado o Decreto nº 44.291, estabelecendo o primeiro processo de 
promoção por escolaridade adicional, regulamentado pela Resolução SEE nº 772, de 
πψȾπφȾςππφȢ %Í ςωȾπφȾςππφ ÆÏÉ ÐÕÂÌÉÃÁÄÁ ÎÏ $ÉÜÒÉÏ /ÆÉÃÉÁÌ Ȱ-'ȱ Á 2ÅÓÏÌÕëÞÏ 3%% ÎΞ 
777/2006, concedendo a primeira promoção por escolaridade adicional para os servidores 
que à época atendiam os critérios estabelecidos. Os servidores encaminharam os 
documentos para comprovação dos requisitos necessários para o processamento da 
promoção, que foram analisados pela equipe da Unidade Central e, após aprovação pelo 
titular da SEE, foram expedidos os Informativos de Alteração (I.A.) para as SRE efetuarem a 
inclusão do benefício no SISAP e no contracheque do servidor. Para esta promoção o servidor 
deveria comprovar todos os critérios exigidos até 03/06/2006. 
 
3 - Em 2009, foi publicada a Resolução SEE nº 1.326/2009, regulamentando o processo de 
promoção por escolaridade adicional para os servidores que, em 30/06/2006, estavam 
matriculados e frequentes em cursos que configurassem escolaridade superior à exigida 
para o nível da carreira em que estavam posicionados, que haviam concluído o curso até 



 

5 
 

30/06/2007, até 30/06/2008, até 30/06/2009 ou até 30/06/2010. Também contemplou os 
servidores que comprovassem todos os requisitos entre 04/06/2006 e 30/06/2006 (estes 
últimos ficaram desassistidos após a edição do Decreto nº 44.307, que alterou a data limite 
de comprovação, não sendo atingidos pela Res. SEE nº 772/2006).  
 

Foi descentralizada para as SRE a responsabilidade pela análise de documentos, 
podendo deferir ou indeferi r a concessão do benefício, e encaminhamento à 
Unidade Central das relações dos servidores que tiveram os processos de promoção 
ÄÅÆÅÒÉÄÏÓȟ ÐÁÒÁ ÐÕÂÌÉÃÁëÞÏ ÎÏ $ÉÜÒÉÏ /ÆÉÃÉÁÌ Ȱ-'ȱȟ ÁÐĕÓ ÁÐÒÏÖÁëÞÏ ÄÏ ÔÉÔÕÌÁÒ ÄÁ 3%%Ȣ 
Os processos instruídos com certificado de conclusão de curso a distância deveriam 
ser encaminhados à SEE para verificar a regularidade do curso e devida aprovação.  

 
4 - Em 2010, foi publicada a Resolução SEPLAG Nº 67/2010, regulamentando a promoção 
pela regra geral. A análise dos processos continuou descentralizada para as SRE para 
processar o deferimento ou o indeferimento da concessão do benefício e encaminhamento 
da relação nominal dos servidores com direito à concessão do benefício. Os processos 
instruídos com diplomas de graduação ou certificados de pós-graduação obtidos na 
modalidade de educação a distância seriam remetidos para a SEE, a fim de verificar a 
regularidade do curso e devida aprovação. Esta Resolução contemplou as carreiras de 
Assistente Técnico Educacional (ATE, hoje TDE), Assistente Técnico da Educação Básica 
(ATB) e Assistente Educacional (ASE) com a dispensa da certificação para promoções aos 
níveis II e III. 
 
5 - Em 02/12/2011, foi editada a Lei nº 19.837/2011, cujo art. 19-A suspendeu a concessão 
de promoções aos servidores do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo 
pelo período compreendido entre 01/01/2012 e 31/08/2015. As promoções que 
ocorressem nesse período seriam concedidas com vigência e efeitos financeiros em 
01/09/2015.  
 
6 - Em 30/06/2015, foi editada a Lei nº 21.710/2015, que  
ǒ extinguiu os Níveis T1 e T2 posicionando todo seu contingente no Nível I - 

Licenciatura Plena,  
ǒ acrescentou o art. 19-C à Lei nº 19.837/2011 (prevendo a antecipação da promoção 

subsequente àquelas que ficaram suspensas de 2012 a 2015),  
ǒ alterou, pelo art. 18, a redação do art. 21 da Lei nº 15.293/2004, cuja aplicação está 

disposta no art. 19 da Lei 21.710/2015,  
ǒ modificou a nomenclatura da Carreira de Assistente Técnico Educacional (ATE) para 

Técnico da Educação (TDE),  
ǒ alterou as estruturas das Carreiras de Analista Educacional (ANE) e Analista da 

Educação Básica (AEB) - incluindo o Nível III de Certificação, e as Carreiras de 
Assistente Técnico da Educação Básica (ATB), Assistente de Educação (ASE) e 
Técnico da Educação (TDE), incluindo o Nível VI de Mestrado ou Doutorado (pós-
ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕȱɊȢ  

 
A carreira de Assistente de Educação (ASE) teve modificado também o Nível I, cuja exigência 
de Nível Médio foi alterada para Nível Médio Técnico.  
As carreiras de Especialista de Educação Básica e Auxiliar de Serviços de Educação Básica 
não possuem Nível de Certificação. 
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III - Promoção por Escolaridade Adicional e pela Regra Geral 

Informações para análise de processos - Consolidado Geral 

PROMOÇÃO POR ESCOLARIDADE ADICIONAL - Art. 22 da Lei nº 15.293/2004  

Base Legal Critérios básicos  

1ª Promoção  
Vigência e critérios 

específicos 

2ª Promoção  
Vigência e critérios 

específicos 

3ª Promoção  
Vigência e 
critérios 

específicos 

ǒ Decreto nº 44291/06  
ǒ Resolução SEE nº 

772/06  
Público alvo: servidores das 
carreiras dos Profissionais da 
Educação Básica com 
formação superior à exigida 
para o nível do cargo em que 
estejam posicionados, 
concluída até 03/06/2006 

 
 
 

ǒ Ser efetivo  
Ễ Se nomeado 

após 2002, 
comprovar 
conclusão 
do estágio 
probatório 
com 
resultado 
ȰÁÐÔÏȱȢ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ǒ Estar em 
efetivo 
exercício. 

ǒ AED e ou 
ADIs com 
resultados 
iguais ou 
superiores a 
70 pontos. 

ǒ Interstício de 
2 anos de 
efetivo 
exercício 
entre as 
promoções. 

ǒ Escolaridade 
superior à 
exigida para o 
nível do cargo 
em que 
estejam 
posicionados. 

ǒ Em 30/06/2006  
 
ǒ AED ou ADI do 

período de 
2004/05  

ǒ Comprovação de 
escolaridade 
concluída até 
03/06/06  

ǒ A partir de 
30/06/08  

ǒ Dois anos de 
efetivo 
exercício a 
partir da 
vigência da 1ª 
promoção. 

ǒ Duas ADIs a 
partir do 
período 
avaliatório de 
2005/06.  

ǒ Comprovação 
de escolaridade 
concluída até 
03/06/06  

ǒ A partir de 
30/06/10  

 
ǒ Dois anos de 

efetivo 
exercício a 
partir da 
vigência da 2ª 
promoção. 

ǒ Duas ADIs não 
utilizadas 
para as 
promoções 
anteriores 

ǒ Comprovação 
de 
escolaridade 
concluída até 
03/06/06  

Resolução SEE nº 1.326/09 
Público Alvo: servidores das 
carreiras dos Profissionais da 
Ed. Básica com formação 
superior à exigida para o 
nível do cargo em que 
estejam posicionados, 
matriculados e frequentes 
em 30/06/06, que 
concluíram curso até 
30/06/07, 30 /06/08, 
30/06/09 30/06/10 ou que 
concluíram curso entre 04 e 
30/06/06  

ǒ Em 30/06/07, 
30/06/08, 
30/06/09 ou 
30/06/10 
conforme 
comprovação de 
conclusão de 
curso. 

 
ǒ AED e ADIs - 

Duas, três, 
quatro ou cinco 
avaliações 
conforme 
comprovação de 
conclusão de 
curso. 

ǒ Comprovação de  
estar 
matriculado em 
30/06/06 e 
escolaridade 
concluída até 
30/06/07, 
30/06/08, 
30/06/09 ou 
30/06/10  

ǒ A partir de 
30/06/09, 
30/06/10, 
30/06/11 ou 
30/06/12 
conforme 
vigência da 1ª 
promoção 

 
ǒ Dois anos de 

efetivo 
exercício a 
partir da 
vigência da 1ª 
promoção 

ǒ Duas ADIs não 
utilizadas na 1ª 
promoção 

ǒ Comprovante 
de escolaridade 
concluída até 
30/06/07, 
30/06/08, 
30/06/09 ou 
30/06/10.  

ǒ A partir de 
30/06/11, 
30/06/12, 
30/06/13 ou 
30/06/14 
conforme 
vigência da 1ª 
promoção 

 
ǒ Dois anos de 

efetivo 
exercício a 
partir da 
vigência da 2ª 
promoção 

ǒ Duas ADIs não 
utilizadas 
para as 
promoções 
anteriores. 

ǒ Comprovante 
de 
escolaridade 
concluída até 
30/06/07, 
30/06/08, 
30/06/09 ou 
30/06/10.  
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PROMOÇÃO - Art. 18 da Lei nº 15.293/2004  

Base Legal Critérios básicos  

1ª Promoção  
 

Vigência e critérios 
específicos 

2ª Promoção  
 

Vigência e 
critérios 

específicos 

3ª Promoção  
 

Vigência e 
critérios 

específicos 

ǒ Art. 18 da Lei nº 
15.293/04  

ǒ Resolução SEPLAG nº 
067/10  

 
Público alvo: servidores com 
formação superior à exigida 
para o nível do cargo em que 
estejam posicionados 

ǒ Ser efetivo. 
ǒ Estar em 

efetivo 
exercício. 

ǒ ADIs com 
resultados 
iguais ou 
superiores a 
70 pts. 

ǒ Interstício de 
5 anos de 
efetivo 
exercício 
entre as 
promoções. 

ǒ Possuir a 
escolaridade 
mínima 
exigida para o 
nível 
imediatament
e superior. 

ǒ A partir de 
01/09/2010  

ǒ Cinco anos de 
efetivo exercício 
a partir da 
conclusão do 
estágio 
probatório, do 
posicionamento, 
do 
reposicionament
o, do subsídio ou 
da última 
promoção obtida. 

ǒ Cinco ADIs com 
resultados iguais 
ou superiores a 
70 pts. 

ǒ Possuir a 
titulação mínima 
exigida para o 
nível 
imediatamente 
superior. 

ǒ A partir de 5 
anos da 
primeira 
promoção. 

 
ǒ Cinco anos de 

efetivo 
exercício a 
partir da 
vigência da 1ª 
promoção 

ǒ Cinco ADIs não 
utilizadas para 
a 1ª promoção. 

ǒ Possuir a 
escolaridade 
mínima exigida 
para o nível 
imediatamente 
superior. 

ǒ A partir de 5 
anos da 2ª 
promoção. 

 
ǒ Cinco anos de 

efetivo 
exercício a 
partir da 
vigência da 2ª 
promoção. 

ǒ Cinco ADIs 
não utilizadas 
nas 
promoções 
anteriores. 

ǒ Possuir a 
escolaridade 
mínima 
exigida para o 
nível 
imediatament
e superior. 

Observações: 
 

1. A promoção deve ser requerida, mediante comprovação dos critérios estabelecidos na legislação 
pertinente. 

2. Cópias dos documentos devem ser legíveis e ÁÕÔÅÎÔÉÃÁÄÁÓ ɉȰ#ÏÎÆÅÒÅ ÃÏÍ Ï ÏÒÉÇÉÎÁÌȱɊ ÐÅÌÁ ÃÈÅÆÉÁ 
imediata, devidamente identificada (nome legível e nº do MaSP). 

3. Processos que contenham comprovantes de cursos a distância devem ser anexadas as Portarias do 
MEC que autorizaram e credenciaram o curso e a instituição. 

4. Cursos concomitantes não podem ser utilizados para a concessão de promoções. Curso concomitante é 
aquele que é iniciado antes da conclusão do primeiro (pós-graduação iniciada antes da conclusão da 
graduação). 

5. Promoções concedidas indevidamente serão anuladas e, se necessário, serão instaurados processos 
administrativos para a devida apuração do fato e anulação do benefício, assegurados ao réu a ampla 
defesa e o contraditório. 

6. As retificações de posicionamentos de servidores, até mesmo já aposentados, podem implicar em 
retificações ou anulações de promoções. 
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IV - Orientações para requerimento, análise, deferimento e indeferimento de promoções. 

1 - Requerimento:  

 
O candidato deverá preencher requerimento próprio, conforme sua admissão antes (Modelo 
A: http://bit.ly/RequerimentoModeloA ) ou depois de 01/01/2008 (Modelo B: 
http://bit.ly/RequerimentoModeloB  ). 
 
Situações de afastamento que impedem o servidor de requerer promoção: 
 
ǒ Servidores inativos; 
ǒ Servidores efetivados pela Lei Complementar nº 100/2007; 
ǒ Servidores designados; 
ǒ Servidores estabilizados nos termos do art. 19 do ADCT / CF 88; 
ǒ Servidores que não comprovam efetivo exercício na data da vigência do benefício 

pleiteado e/ou na data do requerimento, conforme descrito, a saber: 
 

ỏ Afastamento preliminar à aposentadoria; 
ỏ Exercício do mandato eletivo, sem ônus para o Poder Executivo; 
ỏ Licença para estágio militar sem ônus para o Estado; 
ỏ Servidor em estudo ou missão fora do Estado, sem ônus para os cofres públicos; 
ỏ Servidor exercendo cargo em comissão na administração pública indireta ; 
ỏ Servidor à disposição sem ônus para a origem; 
ỏ Servidor em adjunção sem ônus para a origem; 
ỏ Licença por motivo de doença em pessoa da família; 
ỏ Licença para tratar de interesses particulares; 
ỏ Licença para acompanhar cônjuge servidor (a); 
ỏ Preso por crime comum ou denunciado por crime funcional, aguardando 

decisão final; 
ỏ Condenado por crime inafiançável até o cumprimento total da pena; 
ỏ Pena de suspensão; 
ỏ Aguardando conclusão de Processo Administrativo, por caracterização de 

abandono de cargo; 
ỏ Licença de servidor para ausentar-se do país, sem ônus para o Estado; 
ỏ Afastamento Voluntário Incentivado (AVI); 
ỏ Afastamento em abandono de cargo, aguardando instrução de processo 

administrativo, observado o art. 234 da Lei nº 869/52.  
 

2 - Documentação necessária à instrução do processo: 

 
- Requerimento preenchido em todos os campos destinados ao servidor, datado e 

assinado; 
- Cópia legível, frente e verso, autenticada pela Chefia imediata (Confere com o original, 

data, assinatura e MaSP) do Diploma de Graduação, Mestrado ou Doutorado, ou do 
Certificado de pós-graduação. Os originais poderão ser substituídos por Declaração 
original de conclusão do curso acompanhada de cópia do Histórico Escolar. Se o 
processo for instruído por Declaração e cópia do HE, orientar o servidor que ele tem 

http://bit.ly/RequerimentoModeloA
http://bit.ly/RequerimentoModeloB
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o compromisso de substituir esses documentos pela cópia do Diploma ou Certificado 
definitivo do curso, quando o possuir. 

- Se o curso for oferecido pela Instituição de Ensino Superior na modalidade a 
distância, o servidor deverá anexar, obrigatoriamente, cópia da Portaria MEC que 
credenciou a instituição e autorizou a oferta do curso. 

 
Observações: 
 

- A Chefia imediata deverá exigir a apresentação de documentos em via original para 
autenticar as respectivas cópias. 

- As cópias dos documentos devem ser legíveis, garantindo a compreensão dos dados 
nelas registrados no verso e anverso. 

- O servidor cujo nome foi alterado por motivo de casamento e/ou divórcio deve 
anexar o documento comprobatório da alteração - Certidão de Casamento ou 
averbação de Divórcio. 
 

3 - Estágio Probatório:  

 
O Estágio Probatório é o período de três anos (1095 dias) contados a partir da data de início 
de exercício em cargo de provimento efetivo para o qual o servidor foi nomeado após 
aprovação em Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos. 
 
Para a primeira promoção dos servidores admitidos até 31/12/2007, o término do Estágio 
Probatório deverá ser verificado pelo analista do processo, pois o interstício de cinco anos 
(1825 dias) de efetivo exercício previsto no inciso II do art. 18 começa a ser contado a partir 
dessa data. 
 
Para a primeira promoção dos servidores admitidos após 01/01/2008, o interstício de cinco 
anos começa a ser contado a partir da data de início de exercício (conf. art. 18 e 19 da Lei nº 
21.710/2015).  
 
Observações: 
 

- O Parecer conclusivo determina a conclusão das etapas de Avaliação Especial de 
Desempenho (AED). 

- O final do Estágio Probatório se dá no 1095º (milésimo nonagésimo quinto) dia de 
exercício, compensados os afastamentos, faltas, licenças, etc., conforme legislação 
aplicada ao Estágio e à Avaliação de Desempenho. 

- Não calcular a promoção a partir da data de concessão da progressão ao Grau B de 
final de estágio, pois nem sempre coincide com o efetivo fim do período probatório 
(exemplo: servidor admitido em 2002 teve progressão de final de estágio em 2008). 

4 - Formalização do Requerimento:  

 
Preenchidos todos os campos do formulário próprio e instruído o processo com a 
documentação exigida, o servidor deverá protocolizá-lo em sua unidade de exercício (escola, 
sede da Superintendência Regional de Ensino ou Órgão da Unidade Central) que o tramitará 
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para a Diretoria de Pessoal da Regional (se servidor de escola ou SRE) ou para a Diretoria de 
Avaliação e Desempenho (DIAD) se servidor da Unidade Central. 
 
 

O detentor de dois cargos deverá protocolizar os processos de promoção 
separadamente, um para cada cargo . 

 

5 - Análise do Processo: 

 
O servidor da DIPE/SRE ou da DIAD/SEE responsável pela análise dos processos deverá. 
 
Previamente: 
 

- Receber os processos protocolizados pelos servidores locais ou pelas escolas. 
- Organizar os processos por carreiras. 
- Conferir, organizar, numerar e rubricar todas as folhas do processo. 

 
Posteriormente:  
 

- Ter em mãos o requerimento do servidor      (Modelo A: 
http://bit.ly/RequerimentoModeloA  ou Modelo B: 
http://bit.ly/RequerimentoModeloB  ) e dedicar-se exclusivamente à análise. 

- Verificar no SISAP se o servidor é detentor de cargo de provimento efetivo e se está 
no efetivo exercício na respectiva Carreira. 

- Conferir no SISAP as informações subsidiadas pelo servidor (nome completo, MaSP, 
admissão, carreira, data de admissão, data de exercício e data de término do Estágio 
Probatório, resultados das Avaliações de Desempenho Individual) 

- Se servidor admitido entre 01/01/2002 e 31/12/2007, para a primeira promoção,  
conferir o término do Estágio Probatório, pois é nessa data que se inicia a contagem 
do interstício de cinco anos de efetivo exercício para comprovação do inciso II do art. 
18, combinado com o art. 21 (na redação original) da Lei nª 15.293/2004. 

- Calculado o fim efetivo do Estágio, determinar, então, qual será o período aquisitivo 
dessa primeira promoção. 

 

No período aquisitivo, verificar todos os afastamentos e faltas registrados no SISAP. 
Licenças para tratamento de saúde com mais de 90 dias e faltas no período 
prorrogam a vigência da promoção. Afastamentos não remunerados suspendem a 
contagem de tempo no início e recomeçam após o retorno ao exercício.  

 
- Lançar no Módulo de Formação Escolar a escolaridade comprovada pelo servidor. O 

não lançamento ensejará a retirada do nome do servidor da listagem do mês e 
diligência da DIAD para a DIPE/SRE para que cumpra esse requisito e retorne na 
planilha do mês seguinte. 

- Nas promoções subsequentes do servidor admitido antes de 31/12/2007 o período 
aquisitivo será: 

- 5 anos após a primeira promoção; 

http://bit.ly/RequerimentoModeloA
http://bit.ly/RequerimentoModeloB
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- 5 anos após o reposicionamento de 30/06/2010 (Decreto nº 45.274/2009), 
caso tenha obtido mudança de nível; 

- 5 anos após a última promoção obtida. 
- Conferir no SISAD as notas informadas pelo servidor no formulário. Para obter 

promoção serão considerados cinco resultados satisfatórios (nota igual ou superior a 
70 pontos) nas Avaliações de Desempenho Individual. 
 

- Se servidor admitido após 01/01/2008, o período aquisitivo da primeira promoção 
começa a ser contado a partir da data de início do exercício e finda quando concluídos 
os 1825 dias de exercício. 

- Para o servidor admitido após 01/01/2008, para a primeira promoção considerar o 
Parecer Conclusivo do Estágio com o conceito apto, acrescentado de resultados 
satisfatórios em duas Avaliações de Desempenho Individual. 

- As promoções subsequentes serão calculadas conforme o rito definido acima para os 
servidores admitidos até 31/12/2007. 

 
 

Servidores admitidos  até 31/12/2007  Servidores admitidos após 01/01/2008  

Cumprem 3 anos de estágio probatório + 5 
anos como estáveis. Primeira promoção em 
8 anos. 

O tempo para a primeira promoção começa 
a ser contado a partir da data de início de 
exercício no cargo. Primeira promoção em 5 
anos. 

 

6 - Servidores egressos dos extintos Níveis T1 e T2 

 
- Servidores do extinto Nível T1 tiveram o primeiro reposicionamento em 01/06/2015 

no Nível I e no Grau correspondente à remuneração imediatamente superior àquela 
percebida como T1. 

- A expectativa de promoção desses servidores era de PEB T1 para PEB T2, mas eles 
ȰÐÕÌÁÒÁÍȱ Ï 4ς Å ÆÏÒÁÍ ÄÉÒÅÔÏ ÁÏ 0%" )Ȣ 

- O Novo Reposicionamento foi previsto para a partir de 01/09/2015, na data em que 
comprovarem os critérios exigidos para a concessão de promoção, ou seja, ser 
servidor efetivo, estar em efetivo exercício, ter cumprido cinco anos no Nível T1, 
possuir resultados satisfatórios em cinco ADIs e possuir graduação em curso superior 
de licenciatura plena. 

 
- Servidores do extinto Nível T2 tiveram o primeiro reposicionamento em 01/06/2015 

no Nível I e no Grau correspondente à remuneração imediatamente superior àquela 
percebida como T2. 

- A expectativa de promoção desses servidores era de PEB T2 para PEB I. 
- O Novo Reposicionamento foi previsto para a partir de 01/06/2015, na data em que 

comprovarem os critérios exigidos para a concessão de promoção, ou seja, ser 
servidor efetivo, estar em efetivo exercício, ter cumprido cinco anos no Nível T2, 
possuir resultados satisfatórios em cinco ADIs e possuir graduação em curso superior 
de licenciatura plena. 

 



 

12 
 

- Servidores ex-PEB T1 foram Reposicionados no Nível I em 01/06/2015 e obtiveram 
o Novo Reposicionamento a partir de 01/09/2015. O período aquisitivo da promoção 
subsequente será computado a partir do Novo Reposicionamento, pois nesta data 
comprovaram todos os critérios exigidos na regra geral, dentre os quais possuir curso 
de Licenciatura Plena, que justificou seu posicionamento no Nível I. 
 

- Servidores ex-PEB T2 foram Reposicionados no Nível I em 01/06/2015 e obtiveram 
o Novo Reposicionamento a partir de 01/06/2015. O período aquisitivo da promoção 
subsequente será computado: 

- a partir da data de vigência real, se ela ocorrer no período de congelamento, 
de 01/01/2012 a 31/08/2015, desde que possuam licenciatura plena. 

- a partir da data do Novo Reposicionamento, pois nesta data comprovaram 
todos os critérios exigidos na regra geral, dentre os quais possuir curso de 
Licenciatura Plena, que justificou seu posicionamento no Nível I. 

 
- Servidores ex-PEB T1 e T2 que no primeiro reposicionamento foram Reposicionados 

no Nível I, Grau P (final de carreira) não precisam, necessariamente, do Novo 
Reposicionamento. Mas precisam comprovar todos os critérios exigidos na regra 
geral, dentre os quais a conclusão de curso de Licenciatura Plena exigida para o Nível 
I para definir a vigência da promoção, que será ponto inicial para nova promoção. 

- Para o Novo Reposicionamento o servidor deve comprovar os critérios exigidos no 
art. 18 da Lei nº 15.293/2004 (ser efetivo, estar em efetivo exercício, ter cinco anos 
de efetivo exercício no nível anterior, possuir resultados satisfatórios em cinco ADI e 
comprovar Diploma de conclusão de curso superior de licenciatura plena). A data do 
Novo Reposicionamento cairá no dia em que esses quatro critérios forem 
comprovados, mas nunca antes de 01/06/2015 para o T2 e 01/09/2015 para o T1. 

- Servidores ex-PEB T2, admitidos em dd/mm/2004, teriam expectativa de primeira 
promoção em dd/mm/2012, suspensa pelo art. 19-A da Lei nº 19.837/2011. O Novo 
Reposicionamento poderá ocorrer em 01/06/2015, mas o início da contagem de 
tempo da promoção subsequente iniciará a partir de dd/mm/2012. 

 

7 - Orientações sobre Formação Escolar: 

 
- Nível Fundamental (1ª à 9ª série): Certificado de conclusão de curso. 
- Nível Médio e Médio Técnico Certificado de conclusão do curso. 
- Curso de Graduação: Diploma de Graduação de nível superior devidamente 

registrado ou Declaração original de conclusão do curso acompanhada do Histórico 
Escolar 

- Os cursos de graduação são: 
- Bacharelado (conferido na maioria das áreas do conhecimento, entre elas 

Química, Matemática, Artes e Humanidades, com duração de quatro a seis 
anos). 

- Complementação Pedagógica (conferido ao Bacharel que quer atuar como 
Professor) 

- Licenciatura (diploma que habilita a ministrar aulas nos níveis fundamental e 
médio) 

- Tecnologia (grade curricular focada em aspectos técnicos, carga horária 
menor do que a Graduação). 
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- Cursos de Especialização:  
- Pós-ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÌÁÔÏ ÓÅÎÓÕȱ - Confere Certificado de conclusão tendo no verso 

o respectivo Histórico Escolar. São oferecidos a portadores de Diploma de 
Graduação e de Tecnologia (art. 44 da LDB). Cursos de MBA são similares à 
pós-ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÌÁÔÏ ÓÅÎÓÕȱȢ 

- Pós-ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕȱ - Mestrado ou Doutorado conferem Diploma de 
Conclusão. São oferecidos a portadores de Diploma de Graduação (art. 44 da 
LDB).  

 
 

Observações: 
- Somente o portador de diploma de curso de graduação pode cursar pós -
ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕȱ ɉ-ÅÓÔÒÁÄÏ Å $ÏÕÔÏÒÁÄÏɊȢ 

- Há casos de diplomados em Pedagogia com Habilitações Pedagógicas 
(Administração, Supervisão, Orientação, etc., para 1º Grau - licenciatura 
curta, e 2º Grau - licenciatura plena). Essas habilitações hoje em dia são 
oferecidas como pós-graduação. 

- Habilitação pedagógica não é pós -graduação e não confere promoçã o ao Nível 
de Pós. 

- Habilitação pedagógica é diferente de Complementação Pedagógica. A 
Habilitação ocorre para alunos do curso de Pedagogia; a Complementação 
ÃÏÎÆÅÒÅ ÕÍÁ ȰÌÉÃÅÎÃÉÁÔÕÒÁȱ ÁÏÓ ÐÏÒÔÁÄÏÒÅÓ ÄÅ $ÉÐÌÏÍÁ ÄÅ "ÁÃÈÁÒÅÌÁÄÏ ÑÕÅ 
querem atuar também como Pr ofessores. 

- Conforme art. 44 da LDB os cursos de pós-graduação nas modalidades 
especialização, Mestrado ou Doutorado são oferecidos a portadores de 
Diploma de curso de nível superior , portanto não há previsão legal para que 
o aluno possa iniciar ou mesmo concluir uma pós -graduação durante o curso 
de graduação. Casos assim evidenciam titulações concomitantes e a pós -
graduação não é válida para concessão de benefícios nas Carreiras da 
Educação. 

 

8 - Conclusão da análise do processo. 

 
- Concluída a análise do processo, inclusive quanto ao cumprimento das diligências, o 

analista responsável deverá providenciar a inclusão da escolaridade informada pelo 
candidato à promoção no módulo de Formação Escolar do SISAP e concluir pelo 
deferimento ou indeferimento. 

- Toda e qualquer dúvida quanto aos dados informados, a titulação apresentada, 
Portarias exigidas, notas de avaliação, deverão ser transferidas para o Servidor 
mediante Diligência para que providencie a regularização de tudo e responda quando 
tudo estiver esclarecido, anexando, sempre que necessário, cópias do que foi 
providenciado. 

- Enquanto o servidor não cumpre a Diligência o processo ficará sobrestado e o analista 
se dedicará aos outros processos. 

- Deferimento é a decisão de conceder o benefício, uma vez comprovados todos os 
requisitos exigidos. 
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- Indeferimento é a decisão de não conceder o benefício, pela não comprovação de um 
ou mais requisitos exigidos. 

 

9 - Vigência: 

 
A Vigência da promoção ocorrerá: 
 

- Na data em que o servidor comprovar o interstício de cinco anos de efetivo exercício, 
se nesse período também comprovar os resultados satisfatórios em cinco ADIs e 
possuir a escolaridade mínima exigida para o nível imediatamente superior. 

Ou 
- Na data em que o servidor comprovar a 5ª ADI, se anteriormente forem comprovados 

o interstício de cinco anos e a escolaridade. 
Ou 

- Na data em que o servidor comprovar a conclusão do curso, se anteriormente 
estiverem assegurados o interstício de cinco anos e os resultados satisfatórios em 
cinco ADIs. 

 

Para as promoções subsequentes, Ï ÁÎÁÌÉÓÔÁ ÄÅÖÅÒÜ ÏÂÓÅÒÖÁÒ Ï ÃÒÉÔïÒÉÏ ÄÅ ȰÄÁÔÁ Á 
ÄÁÔÁȱ, ou seja, promoção concedida em 31/12/2019, próxima promoção a partir de 
31/12/2024.  
.ÞÏ ÄÅÖÅÍ ÓÅÒ ÌÅÖÁÄÏÓ ÅÍ ÃÏÎÔÁ ÁÓ ÄÉÆÅÒÅÎëÁÓ ÏÂÔÉÄÁÓ ÑÕÁÎÄÏ ÓÅ ÐÁÒÔÅ ÄÏ ȰÄÉÁ ÄÁ 
proÍÏëÞÏ Ϲ ρψςυ ÄÉÁÓȱ ÏÕ ȰÄÉÁ ÄÁ ÐÒÏÍÏëÞÏ Ϲ ÁÎÏ ÂÉÓÓÅØÔÏȱȟ ÁÍÂÁÓ ÁÓ ÃÏÎÔÁÇÅÍ 
antecedem em um ou mais dias.  
A Diretoria de Avaliação e Desempenho (DIAD) não acatará solicitações de 
retificação de promoção por causa de um dia de diferença na contagem, a não ser  
nos casos decorrentes de faltas ou licenças para tratamento de saúde.  

 

10 - Tipos de Publicação: 

 
- Concessão: Resolução que concede o benefício ao servidor, gera o Informativo de 

Alteração (IA) para inclusão da promoção no Sistema e no contracheque. 
Os Atos praticados pela Administração Pública são sujeitos a revisão, quando apurado erro 
em sua concessão (princípio da autotutela). As revisões das promoções concedidas 
indevidamente são efetuadas mediante: 

- Retificação:  Resolução que altera a concessão do benefício por erro de MaSP, nome 
do servidor, número de admissão, carreira, posição anterior (nível e grau) ou na 
própria promoção (nível e grau). Pode ser apurada por revisão da concessão, por 
alteração na carreira em data anterior à promoção, por decisão judicial, etc. 

- Anulação: Resolução que anula a concessão de benefício concedido indevidamente, 
por revisão da carreira, por alteração de posicionamento em data anterior à 
promoção, em decorrência de decisão judicial, etc. 
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11 - Envio das promoções: 

Durante a análise dos processos de concessão, retificação e anulação, a equipe de Promoção 
da Unidade Regional deverá preencher o Formulário  para encaminhamento de demandas 
de Promoção para análise pela DIAD. Envie um formulário para cada demanda/servidor. 
Uma cópia desse formulário será enviada automaticamente para o e-mail informado. 
Para acessar o formulário utilize o link: http://bit.ly/demandapromocao  
Período para envio de demandas: do dia 25 ao último dia de cada mês.  
 
 

Critérios Adicionais:  
- Se houver progressão programada em data anterior à promoção, a SRE deverá 

esperar o lançamento da progressão e, só então, encaminhar a promoção. 
- Se houver promoção programada em data anterior à progressão, a SRE deverá 

esperar o lançamento da promoção para, só então, encaminhar a progressão. 
- Se houver promoção e progressão programadas para a mesma data, a SRE deverá 

encaminhar primeiro a promoção (mais vantajosa para o servidor), esperar o seu 
lançamento e, só então, encaminhar a progressão. 

 

12 - Carreiras dos Profissionais de Educação Básica do Poder Executivo: 

12.1 - Carreiras de Nível Superior  

 
Professor de Educação Básica (PEB) 

Cargo/Nível Escolaridade  
PROMOÇÃO 

1ª 2ª 3ª 4ª 

PEB I 
Curso de licenciatura plena ou 
Bacharelado com 
complementação pedagógica. 

Pós-ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÌÁÔÏ ÓÅÎÓÕȱ PEB II    

Certificação PEB II PEB III   

-ÅÓÔÒÁÄÏ ɉȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕȱɊ PEB II PEB III PEB IV  

$ÏÕÔÏÒÁÄÏ ɉȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕɊ PEB II  PEB III PEB IV PEB V 

PEB II 
Especialização 

Certificação PEB III    

-ÅÓÔÒÁÄÏ ɉȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕȱɊ PEB III PEB IV   

$ÏÕÔÏÒÁÄÏ ɉȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕȱɊ PEB III PEB IV PEB B  

PEB III  
Certificação 

-ÅÓÔÒÁÄÏ ɉȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕɊ PEB IV    

$ÏÕÔÏÒÁÄÏ ɉȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕȱɊ PEB IV PEB B   

PEB IV 
Mestrado 

$ÏÕÔÏÒÁÄÏ ɉÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕȱɊ PEB V 
   

http://bit.ly/demandapromocao
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Especialista de Educação Básica (EEB) 
 

Cargo/Nível Escolaridade 

PROMOÇÃO 

1ª 2ª 3ª 

EEB I 
Superior, com licenciatura ou 
especialização em Pedagogia 

Pós-ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÌÁÔÏ ÓÅÎÓÕȱ EEB II   

-ÅÓÔÒÁÄÏ ɉȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕȱɊ EEB II EEB III  

$ÏÕÔÏÒÁÄÏ ɉȰÓÔÒÉÃÔÏ ÓÅÎÓÕȱɊ EEB II EEB III  EEB IV 

EEB II 
Pós-graduação 

Mestrado  EEB III   

Doutorado EEB III  EEB IV  

EEB III 
Mestrado 

Doutorado EEB IV   

 
Analista de Educação Básica (AEB)  / Analista Educacional (ANE)  

 

Cargo/Nível Escolaridade 
Promoção 

1ª 2ª 3ª 4ª 

ANE I 
AEB I 
Superior 

Pós-ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÌÁÔÏ ÓÅÎÓÕȱ 
ANE II 
AEB II 

   

Certificação 
ANE II 
AEB II 

ANE III 
AEB III 

  

Mestrado 
ANE II 
AEB II 

ANE III 
AEB III 

ANE IV 
AEB IV 

 

Doutorado 
ANE II 
AEB II 

ANE III 
AEB III 

ANE IV 
AEB IV 

ANE V 
AEB V 

ANE II 
AEB II 
Especialização 

Certificação 
ANE III 
AEB III 

   

Mestrado 
ANE III 
AEB III 

ANE IV 
AEB IV 

  

Doutorado 
ANE III 
AEB III 

ANE IV 
AEB IV 

ANE V 
AEB V 

 

ANE III 
AEB III 
Certificação 

Mestrado 
ANE IV 
AEB IV 

   

Doutorado 
ANE IV 
AEB IV 

ANE V 
AEB V 

  

ANE IV 
AEB IV 
Mestrado 

Doutorado 
ANE V 
AEB V 
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12.2 - Carreiras de Nível Médio Técnico  

 
Assistente de Educação (ASE) 

Assistente Técnico da Educação Básica (ATB) 
Técnico da Educação (TDE) 

Cargo/Nível Escolaridade 

Promoção 

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 

ASE I 
ATB I 
TDE I 
 
Curso de Nível 
Médio Técnico 

Uma Certificação 
ASE II 
ATB II 
TDE II 

    

Duas Certificações 
ASE II 
ATB II 
TDE II 

ASE III 
ATB III  
TDE III 

   

Superior 
ASE II 
ATB II 
TDE II 

ASE III 
ATB III 
TDE III 

ASE IV 
ATB IV 
TDE IV 

  

Pós-ÇÒÁÄÕÁëÞÏ ȰÌÁÔÏ 
ÓÅÎÓÕȱ 

ASE II 
ATB II 
TDE II 

ASE III 
ATB III 
TDE III 

ASE IV 
ATB IV 
TDE IV 

ASE V 
ATB V 
TDE V 

 

Mestrado ou Doutorado 
ASE II 
ATB II 
TDE II 

ASE III  
ATB III 
TDE III 

ASE IV 
ATB IV 
TDE IV 

ASE V 
ATB V 
TDE V 

ASE VI 
ATB VI 
TDE VI 

ASE II 
ATB II 
TDE II 
Uma Certificação 

Duas Certificações 
ASE III 
ATB III 
TDE III 

   
 

Superior 
ASE III 
ATB III 
TDE III 

ASE IV 
ATB IV 
TDE IV 

  
 

Pós-graduação 
ASE III 
ATB III  
TDE III 

ASE IV 
ATB IV 
TDE IV 

ASE V 
ATB V 
TDE V 

 
 

Mestrado ou Doutorado 
ASE III 
ATB III 
TDE III 

ASE IV 
ATB IV 
TDE IV 

ASE V 
ATB V 
TDE V 

ASE VI 
ATB VI 
TDE VI 

 

ASE III 
ATB III 
TDE III 
Duas Certificações 

Superior 
ASE IV 
ATB IV 
TDE IV 

    

Pós-Graduação 
ASE IV 
ATB IV 
TDE IV 

ASE V 
ATB V 
TDE V 

   

Mestrado ou Doutorado 
ASE IV 
ATB IV 
TDE IV 

ASE V 
ATB V 
TDE V 

ASE VI 
ATB VI 
TDE VI 
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ASE IV 
ATB IV 
TDE IV 
Superior 

Pós-Graduação 
ASE V 
ATB V 
TDE V 

    

Mestrado ou Doutorado 
ASE V 
ATB V 
TDE V 

ASE VI 
ATB VI 
TDE VI 

   

ASE V 
ATB V 
TDE V 
Especialização 

Mestrado ou Doutorado 
ASE VI 
ATB VI 
TDE VI 

    

 

 
 

12.3 - Carreira de Nível Fundamental  

 
Auxiliar de Serviços de Educação Básica (ASB) 

 

Cargo/Nível Escolaridade 

Promoção 

1ª 2ª 

ASB I 
4ª Série do Curso 
Fundamental 

Ensino Fundamental Completo ASB II  

Ensino Médio ASB II ASB III 

ASB II 
Fundamental Completo 

Médio ASB III  

 
 
 
 
 
 
 
Anexos 
Base Jurídica e Legislação: 
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